
CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA 

PROJETO DE LEI 

Declara de Utilidade Pública 
Municipal a entidade que 
menciona. 

Projeto n° 234/2021, de autoria 
do Vereador Juraci Scheffer. 

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova: 

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação 
Religiosa e Cultural de Culto Afro-Brasileiro ABASSA YA OYA YNGUERECY. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Barbosa Lim 	eiro de 2022. 

JU CI SCHEFFER 
Preside e 

APAREC 
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